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o Vereador JHONATAN MAGALHAES, no uso de suas
prerrogativas paÍlamentarcs, etc;

Indi0a ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ADEMIR

i,lAscHlO, as providências que se fizerem necessárias, junto ao Diretor do
Departamento de Trânsito - GILMAR ROGERIO BATISTA no intuito de implantar
Rêdutor de Velocidade "Quebra-Molas", na Rua dos Cravos trecho compreendido
entre a Rua Bento Romano e Rua Benedito SilvolÍa Leito na Cohab Bartolo RossaÍa.

JUSTIFICATIVA:

A presente sugestão tem por finalidade acabar com o abuso de velocidade
de alguns condutores de veículos que transitam pela referida via. Por ser uma via
muito movimentada, muitos motoristas se oportunizam de não haver nenhum
obstáculo, como um quebra-molas, e excedem a velocidade permitida, ignorando
os riscos de provocarem acidentes graves, como colisÕes de automóveis e
atropelamento de pedestres.

lsto posto, com vistas a assegurar os interesses de nossos munlcipes, faz-
se necessário a construçáo do redutor de velocidade, como medida preventiva, a
fim de evitar maiores transtornos. Daí a razáo da presente sugestão.

Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro,
29 de outubro de 20íE
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